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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente–CONAMA

MEMÓRIA DE REUNIÃO

1ª Reunião do GT APP – ÁREAS URBANAS – Resolução 298/02.

Data: 13 de SETEMBRO de 2002

Local: Centro de Treinamento do IBAMA SAS QD 5 LOTE 5 Bloco H 6º andar Brasília/DF
Processo n° 02000.001362/2002-13
Às nove horas e trinta minutos do dia 13 de setembro do corrente ano, iniciou-se, no Centro de Treinamento do IBAMA, localizado no Setor de Autarquias Sul, Brasília/DF, a segunda Reunião do referido GT.

Participaram desta reunião: Elizete S. Siqueira, representante da ANMMA e Coordenadora do Grupo de Trabalho APPs- "Ocupação Urbana", Sandra S. Melo representante da MMA - Secretaria de Qualidade Ambiental, Anthony Grandão representante do Ministério Público Federal, Eliana Maria Corbucci, representante do IBAMA/Direct/Cgevc, Fernando Castanheira Neto, representante da CONFEA, Claudio Fernandes Santos, represente da ANAMMA-Nacional, Stella Nivis Vivona, representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Paulo e eleita Relatora, Antônio C. Queiroz, representante da Secretaria do Meio Ambiente de São Paulo, Tereza Cristina Santos, representante da AMDA, Armando G. Brito de Castro, representante da Catalise Consultoria, Edson Reva, representante da Secretaria de Meio Ambiente de Curitiba, Silvia Cappelli, representante do Ministério Público do Rio Grande do Sul e representante do Ministério público no CONAMA, Juliana Santilli, representante do Ministério Público do Distrito Federal, Helder Novaes Torres, representante da Secretaria executiva do CONAMA,; 

Iniciados os trabalhos, pela Sra. Coordenadora foi apresentada proposta de pauta, proposta esta que foi acatada pelo GT.

Como primeiro ponto de pauta foi apresentado pela Sra Coordenadora a proposta de cronograma de seminários regionais da ANAMMA e reuniões do GT de APPs - " Ocupação Urbana" que, através do Ofício ANAMMA nº030/2002, em 21 de agosto p.p., já havia sido encaminhada à Secretaria Executiva do CONAMA.

Colocada em discussão a proposta, ficou decido que relativamente as reuniões do GT, seria aguardada resposta oficial da Secretaria Executiva do CONAMA. Entretanto, com relação aos seminários os participantes parabenizaram a iniciativa da ANAMMA, posto que tais seminários resultarão em subsídio de grande valia para os trabalhos do GT.-.APPs -"Ocupação Urbana"

Passada a palavra a Arq. Sandra, foi iniciada a apresentação de Nota Técnica de sua autoria que abordou breve histórico do processo de revisão do Código Florestal e apresentou elementos para subsidiar as discussões do GT-APPs-"Ocupação Urbana". Terminada a explanação, pela Arquiteta Sandra foram apresentadas três proposta de encaminhamento. A primeira referia-se à convocação imediata de reunião do GT ou da Câmara Técnica a fim de definir uma estratégia de atuação para o GT. Referida proposta não obteve aceitação dos participantes. A segunda propunha fosse reapresentada a proposta de definição de obras e atividades  em APPs inseridas em áreas urbanas consolidadas, caracterizando-as como utilidade pública. Houve aceitação, pelos participantes, para que tal proposta fosse objeto de discussão nos seminários da ANAMMA com a finalidade de subsidiar o GT. Por fim, propôs fosse resolvida a controvérsia relativamente ao conceito de "área urbana consolidada", sendo definido pelos participantes que tal proposta voltaria a ser analisada quando da discussão da minuta de Resolução resultante da 1ª reunião do GT.

 Passada a palavra a Sra. Coordenadora, iniciou-se a discussão da proposta de Resolução das APPs "Ocupação Urbana". Os participantes do GT colocaram as suas opiniões relativamente à extensão do estabelecimento de critérios e parâmetros para as áreas de preservação., tendo sido questionado se o trabalho do GT se restringiria em definir parâmetros e critérios de uso somente para as APPs inseridas em áreas urbanas consolidadas., ou se a proposta se estenderia à outras áreas de preservação localizadas nas áreas urbanas, que também necessitam de critérios para o uso sustentável, todavia, não se encontravam enquadradas na definição de Área Urbana Consolidada constante do inciso XII do art. 2º da Resolução CONAMA 303/02. Em conclusão, restou acordado entre os participantes a necessidade de questionar à Câmara Técnica se o escopo para a elaboração da proposta de resolução dar-se-ia  a partir do conceito vigente de área urbana consolidada nos termos da Res. 303/02.

Dada a palavra a Sra. Coordenadora do GT iniciou-se a  discussão do artigo 2º da proposta, no qual é utilizado o termo área urbana consolidada. Os participantes concluíram pela necessidade de propor à Câmara Técnica a possibilidade de ser apresentada proposta de adequação da definição do conceito de área urbana consolidada, constante do inciso XII do artigo 2º da Res. 303/02, posto que da forma vigente não se alcançariam resultados harmoniosos sob a ótica do meio ambiente urbano sustentável, frente a realidade das cidades. Entendeu o grupo, que a alínea “b” do inciso XII do artigo 2º da Res. 303/02 não asseguraria que os equipamentos de infra-estrutura fossem regulares, bem como pela necessidade de pontuar os necessários equipamentos de infra-estrutura urbana e por derradeiro, adequar a unidade utilizada na alínea "c". atrelando-a à área inserida no perímetro do parcelamento urbano. Os participantes, então, sugeriram a seguinte redação a ser encaminhada à Câmara Técnica:

XIII - área urbana consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios:

a)  definição legal pelo poder público;

b)  implantação de, no mínimo, os seguintes equipamentos regulares de infra-estrutura urbana: malha viária, esgotamento sanitário, coleta de resíduos sólidos, redes de água, e energia;

c) densidade demográfica superior a ou 5.000 (cinco mil), habitantes por km2 considerada a área inserida no perímetro do parcelamento urbano;
 Os integrantes do GT decidiram que a discussão do restante da proposta voltaria a ser objeto de análise, após a manifestação da Câmara Técnica. Todos os participantes da discussão, especialmente a Dra. Silvia, elogiaram a coordenação dos trabalhos, a forma transparente e construtiva em que se apresentaram as discussões e principalmente com relação ao resultado alcançado, que demonstra a maneira sustentável de se prever e recuperar o desenvolvimento das áreas urbanas, visando um menor impacto ambiental e social.

São Paulo, 16 de setembro de 2002.

Stella Nivis Vivona -SMMA/São Paulo

Relatora
